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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Lei Nº 6.548 DE 19 DE DEZEMBRO 2013


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do vereador José Maria Lemos Júnior, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Modifica o artigo 1º da Lei Municipal nº 3.903/2001 que passa a ter a seguinte redação:

 

Art. 1º - Os recursos públicos municipais transferidos a Entidades Assistenciais terão caráter complementar.

 

§ 1º - Os Projetos de Lei que solicitarem autorização legislativa para a concessão das subvenções citadas no caput deste artigo serão acompanhadas de demonstrativos comprobatórios da internalização de recursos de outras fontes, bem como apresentação da Certidão Negativa de Pendências de Convênios – CNPC.

 

I – Os demonstrativos citados no parágrafo anterior são de inteira responsabilidade das entidades beneficiárias, constituindo-se crime contra a administração pública a prestação de informações falsas;

 

II – A Certidão Negativa de Pendências de Convênios será expedida pelo Poder Executivo Municipal.

 

§ 2º - Estão desobrigadas a internalizar contrapartida aos convênios celebrados com o Poder Executivo Municipal, as entidades:

 

I – que recebam, através do Município, recursos financeiros de outras esferas de governo;

 

II – instituídas pelo Poder Público Municipal;

 

III – que ofereçam vagas para Educação Infantil.

 

Art. 2º - Adita-se o §3º ao artigo 4º da Lei Municipal nº 3.903/2001, com o seguinte teor:

 

§ 3º - Ao término do convênio na última prestação de contas o Poder Executivo Municipal expedirá Certidão Negativa de Pendências de Convênios, que deverá ser obrigatoriamente apresentada em caso de novo projeto de lei de convênio para o mesmo beneficiado.

 

Art. 3º - O artigo 5º da Lei Municipal nº 3.903/2001, passa a ter a seguinte redação:

 

Art. 5º - O Poder Executivo Municipal regulamentará via Decreto o procedimento de prestação de contas, Certidão Negativa de Pendências de Convênios e demais questões referentes a esta Lei.

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor em 29 de dezembro do corrente.

Dr. Jeová Moreira da Costa

Prefeito Municipal de Araxá
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